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PROCURAÇÃO 
 
 

.......(Identificação do Requerente)........, com sede em ........(Morada completa)............, 

nomeia J. E. Dias Costa, Lda., Lourenço de Sampaio e José E. de Sampaio, Agentes 

Oficiais da Propriedade Industrial portugueses, com cartório em Lisboa, Portugal, e Ana 

Comoane, Advogada, com escritório na  Av. Zedequias Manganhela , 520 - 4º A,  Sala  

8, Caixa Postal 2011, Maputo, Moçambique, como seus mandatários, o último com 

plenos poderes para a representar em Moçambique, especificamente perante 

Instituto da Propriedade Industrial, para, com poderes de substabelecer, a representar 

por via de pedido, registo ou depósito, de qualquer direito de Propriedade Industrial 

legalmente previsto, bem como requerer renovações e revalidações de direitos, 

prorrogações de prazo, modificações e transferências, quando tenha por 

convenientes; apresentar e seguir quaisquer reclamações administrativas; e para estes 

fins praticar o que preciso seja, como apresentar documentos, efectuar depósitos e 

pagamento de taxas e quaisquer impostos que sejam devidos, requerer a sua 

restituição, dar e receber quitações e recibos, interpor e  seguir  o que julgar 

conveniente na defesa dos direitos e interesses, do representado, contra as oposições 

aos mesmos, fazer declarações e rectificações necessárias e, em geral, praticar os actos 

que, para os fins indicados, sejam exigidos e permitidos, em vista da legislação 

aplicável, e tudo o que  for reconhecido como sendo válido. 

 

 

       Assinado em                                                 2015 

 

 

 

 

   (Assinatura) 

 

 

 

 

(A ser legalizado pelas entidades consulares de Moçambique) 
 

Procuração para utilizar em pedidos de Patentes, Marcas, Modelos e Desenhos 


